
 
 

 

 

 

   
São Paulo, 17 de abril de 2026.   
Ensino Fundamental Anos Finais 
Comunicado nº 61/2026 
Assunto: Alerta importante – convivência, respeito e responsabilidade digital 
 
Prezados pais e responsáveis, 

O Colégio Agostiniano Mendel, por meio deste comunicado, compartilha duas situações e 
solicita a atenção e parceria de todos. 

Chegaram ao canal de comunicações “Oi, Mendel!” registros (prints) envolvendo a criação e/ou 
o compartilhamento de figurinhas por estudantes, contendo imagens de colegas, professores e 
orientadores, acompanhadas de conteúdos de teor pejorativo, ofensivo e desrespeitoso. Informamos, 
ainda, que, na data de hoje, recebemos uma nova denúncia, também encaminhada a esse canal, 
envolvendo um grupo do aplicativo WhatsApp, composto por aproximadamente 892 participantes, 
dos quais, alguns nossos alunos, no qual apenas os administradores possuem permissão para o envio 
de mensagens. 

Reforçamos que esse tipo de prática vai contra os princípios de convivência, respeito e cuidado 
que buscamos cultivar diariamente em nossa comunidade educativa. 

Além disso, tais condutas podem configurar bullying e cyberbullying, conforme a Lei nº 
13.185/2015 (Programa de Combate à Intimidação Sistemática). O uso indevido da imagem de 
terceiros, sem autorização, pode caracterizar violação de direitos, conforme previsto no art. 20 do 
Código Civil e no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/1990). 

Nesse contexto, destacamos também os princípios do ECA Digital, que correspondem à 
aplicação dos direitos e deveres previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente ao ambiente virtual. 
O ECA assegura às crianças e adolescentes o direito à dignidade, à imagem, à honra, à integridade 
moral e à proteção contra qualquer forma de violência, inclusive a praticada por meios digitais. 

Ressaltamos que a responsabilidade pelo acompanhamento, orientação e supervisão do uso 
das tecnologias por crianças e adolescentes é da família, conforme previsto na legislação vigente. 
Assim, ao tomar ciência de situações envolvendo condutas inadequadas no ambiente digital — sejam 
elas praticadas ou recebidas pelos estudantes —, é fundamental que o colégio seja informado 
imediatamente. 

Nesses casos, solicitamos, por gentileza, que as famílias comuniquem a escola por meio do 
canal oficial “Oi, Mendel!” (WhatsApp: 11 93408-3480), para que as providências pedagógicas, 
educativas e, quando necessário, legais possam ser adotadas de forma adequada e responsável. 

Atos como produzir, compartilhar ou manter conteúdos ofensivos, constrangedores ou que 
exponham indevidamente crianças e adolescentes no meio digital podem gerar responsabilizações 
pedagógicas, administrativas e legais, incluindo: 

• medidas educativas previstas no ECA; 
• sanções disciplinares conforme o Regimento Escolar; 
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• e, conforme a gravidade, responsabilização dos responsáveis legais, inclusive com 
encaminhamentos aos órgãos competentes. 
Ressaltamos, ainda, que, no colégio, é expressamente proibido tirar fotos ou gravar vídeos 

envolvendo alunos, professores ou qualquer membro da comunidade escolar, bem como compartilhar 
quaisquer registros na internet ou em redes sociais, conforme disposto em nosso Regimento Escolar. 

Diante disso, contamos com a colaboração das famílias para: 
• Verificar, de forma recorrente, os dispositivos eletrônicos de seus filhos (celulares, tablets, 

computadores); 
• Orientá-los quanto ao uso responsável, ético e respeitoso das tecnologias e das redes sociais; 
• Solicitar a exclusão imediata de quaisquer conteúdos inadequados, ofensivos ou que utilizem 

imagens de terceiros sem autorização; 
• Orientar que, caso o estudante faça parte de grupos nos quais esse tipo de conteúdo comece 

a circular, retire-se imediatamente do grupo; 
• Comunicar prontamente a escola, por meio do canal “Oi, Mendel!”, sempre que tomarem 

conhecimento de situações dessa natureza; 
• Reforçar, em casa, valores como empatia, respeito, responsabilidade digital e cuidado com o 

outro. 
Quanto a grupos de Whatsapp contendo um número expressivo de participantes, orientamos 

que as famílias: 
• averiguem a presença de números com DDD de outros estados ou de contatos desconhecidos; 
• observem cuidadosamente se há conteúdos não condizentes com a faixa etária de seus filhos; 
• realizem a denúncia diretamente no aplicativo WhatsApp, utilizando as ferramentas de 

segurança disponíveis; 
• e, na sequência, orientem o estudante a sair imediatamente do grupo. 

A escola permanece atenta e comprometida com a formação integral dos alunos, promovendo 
ações educativas e preventivas no enfrentamento ao bullying e ao cyberbullying. Acreditamos que o 
diálogo e a parceria entre escola e família são fundamentais para a construção de um ambiente escolar 
seguro, respeitoso e acolhedor para todos. 

Contamos com o apoio de vocês nesse propósito comum. 
 
 
 

Atenciosamente, 
Coordenação Pedagógica e Orientação Educacional 

Projeto “Oi, Mendel!” 
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